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"AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O
ESPAçO G|RASSOL NO BATRRO EDSON
QUEIROZ, NA FORMA OUE IT.IDICA."

ExMo. sR. PRESIDENTE oI cÂmIn.a MUNICIPAL DE FoRTALÉZA

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legaise regimentais, e êm conformidade ao artigo f'Sá, i"ãÉàil, o" Regimento lntemoda Câmara lúunicipat de Fortaleza, 
"põ" 

orriio- ã-pi"àario, vem submeterapreciação de v.Exa. e desra Augustá c.ià L"!ú"iirã, a tr.torclçÃo emepígrafe, a quar depois de aorovada ãená ourioa perJ'É*iàlsr. prereito Municipara Íim de que a mesma retome a esta casa em forma a" úãn""g"r.

DEPARTAMENTO LEG|SLAT;Vo pa ç,(ynnR UUNtCtpAL DE FORTALEZA, EM/q DE ?t- DE2o25.
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Rua Thompson Bulcão, 830 - Balrro patriolino Ribeiro _ Fone: í85, : 44.8,:tq,
CEp 60.91G460 _ Fortelêza _ Ceerá
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trrrotceçÃo r.to 25

ExMo. sR. pRESIDENTE oe cÂueRl MUNtctpAL DE FoRTALEZA

Art" ío - Fica autorizado o chefe do poder Executivo Municipar a instituir o Espaço
Girassol no bairro Edson eueiroz.

AÍ1.20 - O Espaço Girassol promoverá, denlre outras atribuiçôes:

| - Atendimento psÍcossocial;

ll - Atendimento médico e agendamento de consultas;

lll - Ações e programas de inclusão em modalidades esportivas;

lV - Ações de inclusão social;

V - Ações e programas de inÍormação sociar sobre o Transtomo do Espectro Autista(TEA), tendo em vista a educação, saúde e trabalho;

Vl - Atividades em conjunto com entidades que promovam a interaçâo, recuperaçáo
e tratamento das pessoas com Autismo (TEA) em terapias com animais;
Vll - Fonoaudiologia;

Vlll - Pediatria;

lX - Fisioterapia;

X - Psicologia;

Xl - Neurologia.

PROJETO DE LEt No____,2025

?UTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O
ESPAÇO GTRASSOL NO BATRRO EDSON
QUEIROZ, NA FORMA QUE INDICA."

Rua Thompson Bulcão, g3O - Bairro patriolino Rlbeiro _ Fone: (tsl 3444.8300
CEp 60.91G.460 _ Fortalêza - Ceará
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ln: 3l O Espaço Girassol, poderá firmar convêno ou parceria com organizações einstituições para a rearizafio de trabarhos e projetos de desenvorvimento interectuar
e motor das pessoas com Transtomo do Espectro Autista (TEA).

+rt' 4j - As despesas decorrente da execução desta Lei conerão por conta dasdotações orçamentárias próprias, suplementaãas sã *Ãéario.

Art. 5ô - Esta indicação entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA cÂrr,tRRl MUNlclpAL DEFORTALEZA, EM _ DE
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instítuir o Espaço Girassol no bairro Edson

Queiroz, um centro de reíerência para o atêndimento e acolhimento de pessoas com

Transtorno do Espoctro Autiste (TEA) e suas famílias. O objetivo é garantir

assistência multidisciplinar especializada, promovendo inclusão social, qualidade de
vida e desenvolvimento integral dos beneficiários.

A criação deste espaço se justiÍica pela crescente demanda por serviços

voltados ao etendimento de pessoas com TEA, considerando que o diagnóstico
precoce e o acompanhamento contínuo são fundamentais para a melhora das

habilidades cognitivas, motoras e sociais. Muitas famíÍias enfrentam dificuldades no

acesso a serviços adequados de saúde, educação ê inclusão, tomando essencial a

implementação de políticas públicas que garantam suporte especializado.

O Espaço Girassol oferecerá uma abordagem integrada,

disponibilizando atendimentos em diversas áreas, como psicologia, neurologia,
Íonoaudiologia, fisiotêrapia, pediatria e assistência psicossocial. Além disso,
promoverá eçôes êspoÉivas, educativas e de inclusão social, contribuindo para

a autonomia e bem-estar das pessoas com TEA. um dos diferenciais da íniciativa

será a utilização de terapias assistidas poranimais, que têm demonstrado grande

eficácia no desenvolvimento emocional e social dêsses indivíduos.

Por todos os motivos expostos, pêdimos pela aprovação da presente
proposta
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